
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 160/2021, do Nobre Vereador 
João Donizeti Silvestre, que "Declara de Utilidade Pública o Clube Atlético 
Desportivo Sorocaba e dá outras providências". 

Conforme dispõe o art. 4° da Lei n° 11.093, de 2015, esta 
Comissão Permanente de Cultura e Esportes, sendo a mais próxima do 
campo de atuação social da entidade indicada, realizou visita presencial 
com seus vereadores membros para comprovar o seu efetivo 
funcionamento, conforme determina a Lei. 

Sendo assim comprovou-se que a referida entidade está em 
efetivo funcionamento no endereço indicado, onde foram apresentadas e 
verificadas documentações que comprovam o atendimento de vagas para 
pessoas em situação de vulnerabilidade social, no campo de atuação da 
entidade. 

Dessa forma, desde que seja anexado documento 
comprovante de inscrição e de situação cadastral atualizado  e conforme 
fotos em anexo, sob o aspecto legal da proposição, a COMISSÃO DE 
CULTURA E ESPORTES, nad se opõe. 
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Presidente da Comissão de Cultura e Esportes 
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Membro 
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